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Unidade Auditada: SUPERINTEND.ESTADUAL DA BAHIA-INCRA/SR-05 
Exercício: 2014 
Município: Salvador - BA 
Relatório nº: 201503797 
UCI Executora: CONTROLADORIA REGIONAL DA UNIÃO NO ESTADO DA 
BAHIA 
 

 
 

_______________________________________________ 

Análise Gerencial 
 
Senhor Chefe da CGU-Regional/BA,  
 
 

Em atendimento à determinação contida na Ordem de Serviço n.º 201503797, e 
consoante o estabelecido na Seção III, Capítulo VII da Instrução Normativa SFC nº 01, 
de 6 de abril de 2001, apresentamos os resultados dos exames realizados sobre a 
prestação de contas anual apresentada pela Superintendência Regional do Incra no 
Estado da Bahia – Incra/SR-05. 
 
1. Introdução 
 
 

Os trabalhos de campo foram realizados no período de 4 a 28 de maio de 2015, por 
meio de testes, análises e consolidação de informações coletadas ao longo do exercício 
sob exame e a partir da apresentação do processo de contas pela unidade auditada, em 
estrita observância às normas de auditoria aplicáveis ao Serviço Público Federal. 
Nenhuma restrição foi imposta à realização dos exames. 
 
O Relatório de Auditoria encontra-se dividido em duas partes: Resultados dos 
Trabalhos, que contempla a síntese dos exames e as conclusões obtidas; e Achados de 
Auditoria, que contém o detalhamento das análises realizadas. Consistindo, assim, em 
subsídio ao julgamento das contas apresentadas pela Unidade ao Tribunal de Contas da 
União – TCU. 
 
Registra-se que os Achados de Auditoria apresentados neste relatório foram 
estruturados, preliminarmente, em Programas e Ações Orçamentárias organizados em 
títulos e subtítulos, respectivamente, segundo os assuntos com os quais se relacionam 
diretamente. Posteriormente, apresentam-se as informações e as constatações que não 
estão diretamente relacionadas a Programas/Ações Orçamentários específicos. 
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2. Resultados dos trabalhos 
 
 

De acordo com o escopo de auditoria firmado, por meio da Ata de Reunião realizada em 
18 de novembro de 2014, entre a Controladoria Regional da União no Estado da Bahia e 
a Secex/BA, foram efetuadas as seguintes análises: 
 
- Avaliação da conformidade das peças exigidas nos incisos I e II do artigo 13 da IN 
TCU nº 63, de 1º de setembro de 2010 e em normas que regem a elaboração de tais 
peças; 
 
- Avaliação dos resultados quantitativos e qualitativos da gestão, em especial quanto à 
eficácia e eficiência no cumprimento dos objetivos estabelecidos no Plano Plurianual 
(PPA), dos objetivos estabelecidos no plano estratégico, da execução física e financeira 
das ações da Lei Orçamentária Anual (LOA), vinculadas aos seguintes programas 
temáticos: Certificação de Cadastro Rural de Imóveis Rurais e Obtenção de Recursos 
Fundiários; 
 
- Avaliação da qualidade e suficiência dos controles internos administrativos com 
relação aos macroprocessos Certificação de Cadastro de Imóveis Rurais e Obtenção de 
Recursos Fundiários; e 
 
- Avaliação quanto à abrangência, suficiência e resultados das medidas adotadas pela 
Unidade relacionadas ao Acórdão 1212/2014 – TCU – Plenário, de 14 de maio de 2014, 
que trata da desoneração da folha de pagamentos nos contratos com a Administração 
Federal. 
 

 
2.1 Identificação e Atributos da Unidade Jurisdicionada  

Para atendimento ao estabelecido pela Corte de Contas nesse item, conforme o escopo 
definido e registrado nos termos dos §§ 6º, 7º e 8º do Art. 9º da DN/TCU nº 140, de 15 
de outubro de 2014, considerou-se a seguinte questão de auditoria: (i) As informações 
prestadas sobre a identificação da UJ no Relatório de Gestão apresentam-se fidedignas e 
conforme normativo do Tribunal de Contas da União? 
 
A partir dos exames nas informações presentes no Relatório de Gestão de 2014, 
concluiu-se que os dados relacionados à identificação da Superintendência Regional do 
Incra na Bahia – SR-05, constantes no Relatório de Gestão, não apresentam-se 
fidedignos e em conformidade com as normas do Tribunal de Contas da União para o 
exercício de 2014.  
 
No item “Identificação da Unidade Jurisdicionada” – “Denominação Completa”, o 
nome correto a ser adotado pela UJ é Superintendência Regional do INCRA no Estado 
da Bahia, e no item “Denominação Abreviada”, a abreviatura da UJ é SR-05, o que 
diverge do Quadro 1 do referido relatório, reproduzido a seguir: 
 

Quadro 1 – Identificação da UJ – Relatório de Gestão 

Poder e Órgão de vinculação 
Poder: Executivo 
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Órgão de Vinculação: Ministério do Desenvolvimento 
Agrário 

Código SIORG: 17125 

Identificação da Unidade Jurisdicionada 
Denominação completa: Instituto Nacional de Colonização e Reforma Agrária 

Denominação abreviada: INCRA 

CNPJ: 003.759.72/0007-56 

Código SIORG: 1799 Código LOA: 49201 Código SIAFI: 373053 

Situação: Ativa 

Natureza Jurídica: Autarquia Federal do Poder Executivo 

Principal Atividade: Administração Pública Federal Código CNAE: 84.11-6-00 
Telefones/Fax de 
contato: 

(71) 3505-5306 / (71) 3371-0094 fax 

Endereço eletrônico: luiz.guge@incra.gov.br 

Página na Internet: www.incra.gov.br 
Endereço Postal: Avenida Ulisses Guimarães, 640 – Centro Administrativo da Bahia. CEP 41.213-000 

Fonte: Relatório de Gestão da SR-05 do exercício de 2014. 
 
  
##/Fato## 

 
 
2.2 Avaliação da Conformidade das Peças  

A fim de atender ao estabelecido pela Corte de Contas nesse item, conforme o escopo 
definido e registrado nos termos dos §§ 6º, 7º e 8º do Art. 9º da DN/TCU nº 140, de 15 
de outubro de 2014, consideraram-se as seguintes questões de auditoria: (i) A unidade 
jurisdicionada elaborou todas as peças a ela atribuídas pelas normas do Tribunal de 
Contas da União para o exercício de referência? (ii) As peças contemplam os conteúdos 
obrigatórios e estrutura nos termos da DN TCU nº 134, de 4 de dezembro de 2013, e da 
DN TCU nº 140/2014? 
 
A metodologia da equipe de auditoria consistiu na análise censitária de todos os itens 
que compõem o Relatório de Gestão e as peças complementares. 
 
A partir da análise dos itens e subitens que compõem o Relatório de Gestão da 
Superintendência Regional do Incra no Estado da Bahia – SR-05, relativo ao exercício 
de 2014, verificou-se inconsistências, omissões e dados incompletos em inúmeros itens, 
em relação ao que está estabelecido na DN TCU nº 134/2013 e da DN TCU nº 
140/2014, sendo que tais informações estão consignadas no item 2.1.1.1 deste Relatório. 
 
O Rol de Responsáveis da Unidade está em conformidade com o estabelecido nos 
normativos vigentes. 
 
Ao analisar o Parecer de Auditoria interna do Incra, verifica-se que no exercício de 
2014 não houve efetiva avaliação interna das contas da SR-05. No próprio Parecer, item 
07, a Unidade de Auditoria Interna faz a seguinte citação:  
 
“No decorrer do exercício de 2014, a Auditoria Interna não realizou auditorias 
ordinárias na SR-05/BA. Entretanto, foram realizados acompanhamentos das 
providências decorrentes das ressalvas expedidas pela CGU, relativas às contas de 
2014, bem como dos acórdãos expedidos pelo TCU e demandas do Ministério Público 
Federal.” 
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No Relatório de Gestão, item 7.3, está descrito:  
 
“Em 2014, não foram realizados trabalhos da Auditoria Interna do INCRA nesta 
regional.” 
 
O Parecer da Auditoria Interna apenas descreve dados gerais da SR-05, apresenta 
informações relativas à execução de programas e faz as seguintes ressalvas, cujas 
providências estão sob a responsabilidade das diretorias correlatas em Brasília: 
 
- Ausência dos registros da totalidade dos bens imóveis adquiridos para fins de reforma 
agrária; 
- Reavaliação de bens; 
- Contabilização da provisão para devedores duvidosos dos beneficiários de créditos e 
respectivas cobranças;  
- Situação dos recursos descentralizados por meio de convênios, especialmente sobre a 
análise e aprovação das prestações de contas dos instrumentos com vigência encerrados, 
bem como a instauração das competentes e consequentes tomadas de contas especiais. 
 
  
##/Fato## 

 
 
2.3 Avaliação do Macroprocesso Ordenamento da Estrutura Fundiária 

Nos termos da Ata de Reunião entre a Secex/BA e a CGU/BA, de 18 de novembro de 
2014, fundamentada na Resolução TCU n° 234, de 1º de setembro de 2010, art. 14, 
neste item será apresentada a avaliação dos resultados quantitativos e qualitativos da 
gestão, em especial quanto à eficiência e eficácia do cumprimento dos objetivos 
estabelecidos no PPA como de responsabilidade da UJ auditada, dos objetivos 
estabelecidos no plano estratégico, a execução física e financeira das ações da LOA 
vinculadas ao programa de Certificação de Cadastro de Imóveis Rurais, identificando as 
causas de insucessos no desempenho da gestão, se houver. 
 
A seguir está apresentada a avaliação dos resultados quantitativos e qualitativos da 
gestão e, mais adiante, a síntese dos trabalhos de auditoria de avaliação dos resultados 
da gestão (ARG) no macroprocesso de Ordenamento da Estrutura Fundiária, no qual se 
insere a Certificação de Cadastro de Imóveis Rurais.  
 
I – Avaliação dos resultados quantitativos e qualitativos da gestão 
 
Com base no Plano Orçamentário da entidade, na tabela a seguir estão todas as metas 
físicas relacionadas ao macroprocesso de Ordenamento da Estrutura Fundiária e, mais 
adiante, os comentários sobre aquelas relacionadas com a atividade de certificação de 
imóveis rurais. 
 

Tabela – Ações do macroprocesso Ordenamento da Estrutura Fundiária – Execução 
física 

 

Ação Plano Orçamentário 
Meta física 

(Produto/ Unidade) Meta física 
Execução 

física 
Execução / 
meta física 
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Ação Plano Orçamentário Meta física 
(Produto/ Unidade) Meta física Execução 

física 
Execução / 
meta física 

2105 Gerenciamento e Fiscalização do 
Cadastro Rural 

Atualização 
Cadastral (und) 

10.000  21.166 212% 

2114 
Estruturação, Implantação e Manutenção 
dos Sistemas Cadastrais e Cartográficos 

Sistema mantido 
(und) 

 0  0  - 

210U Regularização Fundiária de Imóveis Rurais 
Imóvel/Posse 

Regularizado (und) 
4.903  0  0%  

210U Georreferenciamento de Malha 
Fundiária Nacional 

Imóvel 
Georreferenciado 

(und) 
587  4.758  811%  

210U Gestão de Terras Públicas 
Área Diagnosticada 

(há) 
0  0  -  

210Z 
Reconhecimento, Delimitação, Desintrusão 
e Titulação de Territórios Quilombolas 

Portaria de 
Reconhecimento (há) 

11.000  7.757  71%  

210Z 

Indenização de Benfeitorias e de Terras aos 
Ocupantes de Imóveis Demarcados e 
Titulados aos Remanescentes das 
Comunidades de Quilombos 

Imóvel Indenizado 
(há) 

 9.956 0  0  

Fonte: Relatório de Gestão da SR-05, exercício de 2014. 
Obs.: Em destaque, os planos orçamentários das ações relacionadas com a certificação de cadastro de 
imóveis rurais. 
 

Tabela – Ações do macroprocesso Ordenamento da Estrutura Fundiária – Execução 
financeira 

Valores em R$ 

Ação Plano Orçamentário 
Meta 

Orçamen- 
tária 

Provisão 
Recebida 

Despesa 
Empenha- 

da 

Despesa 
Liquidada 

Valores 
Pagos 

Restos a 
Pagar 

2105 
Gerenciamento e Fiscalização do 
Cadastro Rural 57.006  55.536  48.053  48.053  42.840    

2114 
Estruturação, Implantação e 
Manutenção dos Sistemas 
Cadastrais e Cartográficos 

 0  0  0  0  0   

210U 
Regularização Fundiária de 
Imóveis Rurais 

51.938  19.559  19.548  19.229  19.229    

210U 
Georreferenciamento de Malha 
Fundiária Nacional 90.000  38.892  37.395  36.795  34.595    

210U Gestão de Terras Públicas 0  0  0  0  0    

210Z 
Reconhecimento, Delimitação, 
Desintrusão e Titulação de 
Territórios Quilombolas 

 907.629  1.015.832 1.009.892  562.407  504.591    

210Z 

Indenização de Benfeitorias e de 
Terras aos Ocupantes de Imóveis 
Demarcados e Titulados aos 
Remanescentes das Comunidades 
de Quilombos 

7.942.109  0  0  0  0    

Totais 9.048.682 1.129.819 1.114.888 666.484 601.255 0 

Fonte: Relatório de Gestão da SR-05, exercício de 2014. 
Obs.: Em destaque, os planos orçamentários das ações relacionadas com a certificação de cadastro de 
imóveis rurais. 
 
As ações estão vinculadas ao Programa de Governo 2066 – Reforma Agrária e 
Ordenamento da Estrutura Fundiária, o qual tem por objetivo aumentar a governança 
sobre a malha fundiária, gerenciar o ordenamento fundiário por meio dos sistemas 
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cadastrais e cartográficos do Instituto Nacional de Colonização e Reforma Agrária, 
realizar a fiscalização das informações cadastrais da propriedade, controlar a aquisição 
de imóveis por estrangeiros, proceder à certificação dos imóveis rurais e combater a 
grilagem de terra pública. 
 
I.a – Ação 2105: Gerenciamento e Fiscalização do Cadastro Rural: 
 
Trata-se da Ação 2105, especificamente do Plano Orçamentário 01: Gerenciamento e 
Fiscalização do Cadastro Rural, que tem como finalidade a captação, análise e crítica 
dos dados literais dos imóveis rurais, certificando sua regularidade e informações sobre 
detenção e uso temporário apresentado por iniciativa do detentor, ação de 
recadastramento ou levantamento in loco (vistoria de fiscalização); fiscalização 
cadastral da propriedade, visando auferir a legalidade do domínio, o cumprimento da 
função social plena, inclusive com o combate ao trabalho análogo ao de escravo e à 
grilagem de terra; inserção em sistema informatizado que permite a classificação 
fundiária do imóvel rural, a emissão de Certificado de Cadastro de Imóveis Rurais – 
CCIR; lançamento, cobrança e controle da arrecadação da Taxa de Serviços Cadastrais 
e intercâmbio de informações entre o INCRA e os Serviços Registrais; qualificação dos 
representantes das Unidades Municipais de Cadastramento – UMC e supervisão 
periódica de seu funcionamento; disponibilização de informações para estudos no 
estabelecimento dos índices de rendimento de produtos vegetais, extrativos florestais e 
para a pecuária, no cálculo do Grau de Utilização da Terra – GUT e Grau de Eficiência 
na Exploração – GEE, e na fixação do Módulo Fiscal Municipal, base para a 
classificação dos imóveis quanto à produtividade e tamanho; produção de dados do 
Plano Geral de Estatísticas – PGE; geração de informação que subsidiem políticas 
agrárias, agrícolas e de controle social; e capacitação dos servidores lotados nos 
Serviços de Cadastro Rural e Salas da Cidadania, localizadas nas Superintendências 
Regionais e Unidades Avançadas do Incra, e supervisão regular dos serviços cadastrais 
disponíveis ao cidadão. 
 
Num primeiro instante, observa-se que a SR-05 atingiu a meta de forma satisfatória, 
mais que duplicando o número de atualizações cadastrais previstas (212%). Porém, ao 
analisar mais detalhadamente a atividade na Superintendência, constatou-se que a 
efetividade da prestação do serviço à sociedade resta prejudicada. 
 
As análises de requerimentos de atualizações cadastrais de imóveis rurais podem ser 
descentralizadas, quando realizadas pelas prefeituras que firmaram termos de 
cooperação técnica (imóveis com áreas de até quatro ou quinze módulos fiscais, de 
acordo com o pactuado), ou centralizadas na SR-05, neste caso realizadas pelos 
servidores do Serviço de Cadastro Rural. 
 
Em abril de 2015, foi constatado que existiam mais de três mil processos de 
requerimento de atualização cadastral na sede da SR-05 e que o interstício entre a data 
de entrada e início da apreciação desses pleitos era superior a um ano e meio. 
 
Como a meta prevista abrange todas essas situações, observa-se que houve um bom 
desempenho nas atividades descentralizadas. 
 
A causa identificada para tal ocorrência foi a carência de recursos humanos alocados no 
Serviço de Cadastro Rural. 
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A alocação de recursos financeiros foi em um montante pouco inferior à meta (relação 
entre os empenhos e a meta de 84%) e em valores de baixa materialidade, tais como 
combustíveis, passagens e diárias. Avalia-se que essa situação não impactou no 
desempenho da ação, razão pela qual não foram solicitados esclarecimentos adicionais. 
 
I.b – Ação 210U – Georreferenciamento de Malha Fundiária Nacional: 
 
Trata-se da Ação 210U, especificamente do Plano Orçamentário 0A: 
Georreferenciamento de Malha Fundiária Nacional, que tem como finalidade a 
realização de trabalhos de identificação, levantamento ocupacional, atualização 
cadastral, vistoria, georreferenciamento, análise processual, titulação das ocupações 
rurais, pagamento de indenizações, qualificação dos beneficiários da regularização 
fundiária e seu público potencial, além da definição de diretrizes de políticas agrária e 
agrícola e a manutenção de sistemas e cadastros eletrônicos de uso nacional, por meio 
da atualização de bancos de dados, e demais medidas de cunho operacional, inclusive o 
apoio aos Estados na implementação do Cadastro de Terras e modernização de cartórios 
correlatos, com vistas à legalização de imóveis rurais e otimização do alcance dos 
resultados da regularização fundiária em todo o País. 
 
A meta física da ação se refere ao georreferenciamento (ou certificação) de imóveis 
rurais, onde se observa que a SR-05 atingiu um percentual de 811% na realização. 
 
Avalia-se que tal descolamento entre a previsão da meta e o realizado se deve à 
implantação do Sigef, a partir do qual o lançamento das coordenadas georreferenciadas 
passou a ser feita por profissionais credenciados pelo Incra, por acesso remoto ao 
sistema. Anteriormente, cabia aos servidores do Incra realizar o lançamento destes 
dados no sistema anterior, o Quantum Gis, e certificar o imóvel rural. 
 
No processo de certificação, o Sigef automaticamente critica a ocorrência de 
sobreposições com os imóveis constantes na base de dados, otimizando o processo. 
 
Quanto à execução financeira, observa-se que não há uma forte correlação entre essa e a 
meta física. Associada à baixa materialidade dos montantes envolvidos, esta foi a razão 
pela qual não foram solicitados esclarecimentos adicionais acerca da baixa execução, 
que teve como finalidade o custeio de deslocamento de servidores em inspeções físicas 
(diárias, passagens e combustíveis). 
 
II – Avaliação dos resultados da gestão, no macroprocesso de Ordenamento da Estrutura 
Fundiária: 
 
A Controladoria Geral da União executou uma auditoria no macroprocesso finalístico 
de Ordenamento da Estrutura Fundiária, cujos resultados foram consignados no 
Relatório de Auditoria n° 201412893, encaminhado à Unidade em 21 de setembro de 
2015. 
 
As questões de auditoria propostas para esse trabalho foram elencadas adiante, junto 
com as respectivas sínteses das análises. 
 
Questão de auditoria n° 1: A base de dados do Sigef está suficientemente alimentada em 
termos de registros de polígonos de áreas públicas em face da demanda de certificação 
no âmbito da SR [...]? 
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Constatou-se a ausência de uma base de dados abrangente no Sistema de Gestão 
Fundiária (Sigef), no que concerne às áreas sob a responsabilidade ou propriedade do 
Estado da Bahia. Tal situação implica em riscos à atividade do Incra, pela possibilidade 
de certificação imprópria de áreas. 
 
 

 
Figura 1: Estado da Bahia – áreas públicas e assentamentos rurais lançados no Sigef (fonte: 

Sigef em 12/03/2015). 
 
Questão de auditoria n° 2: O sistema de distribuição aleatória dos requerimentos tem 
funcionado na prática no âmbito da respectiva SR? 

A distribuição dos requerimentos aos membros do Comitê Regional de Certificação 
(CRC) se efetiva automaticamente pelo Sigef e vem ocorrendo de forma aleatória.  
 
Questão de auditoria n° 3: A supervisão administrativa vem sendo efetivamente 
realizada? 

A supervisão teria como finalidade a busca de um nível de qualidade desejado e a 
minimização dos riscos, inerentes aos trabalhos de certificação no Incra. 
 
Tanto nas atividades referentes à certificação, quanto naquelas relativas à análise 
cadastral, não foi observada a supervisão administrativa dos atos dos servidores da SR-
05. 
 
Constatou-se que o Sigef não foi idealizado para prever a supervisão, bastando, para 
viabilizar a certificação, a chancela do servidor habilitado. 
 
Mesmo os requerimentos sob a alçada colegiada do CRC podem ser apreciados no 
sistema por um único servidor, conforme constatado em situações de cancelamento de 
parcelas certificadas. 
/Fato## 
 
Questão de auditoria n° 4: O Comitê Regional de Certificação (CRC) se encontra 
adequadamente estruturado para cumprimento de suas atribuições e metas? 
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Sobre os sistemas de informática utilizados, constatou-se que os utilizados pelo Incra 
não possuem funcionalidades que permitam acompanhar as atividades da equipe ou 
emitir relatórios gerenciais. 
 
A SR-05 não conseguiu apresentar informações solicitadas, tais como uma relação dos 
processos referentes às atualizações efetuadas no Sistema Nacional de Cadastro Rural 
(SNCR) ocorridas no exercício de 2014, dentro da competência do Comitê Regional, e 
uma relação do estoque atual de pedidos de atualização cadastral existente na 
Superintendência. 
 
Mesmo em um sistema mais atual, como o Sigef, a Superintendência teve que 
demandar ao Incra Sede a extração da relação de certificações realizadas no exercício 
de 2014. Informações gerenciais relativas à produtividade da equipe, estoque de 
requerimentos ou requerimentos analisados não estão disponíveis para os gestores da 
SR-05, consequentemente, resta prejudicado o monitoramento das metas e das 
atividades da equipe. 
 
Há ainda que destacar as limitações constatadas nos sistemas, que prejudicam a 
produtividade: 
 
i - Não há comunicabilidade entre o SNCR e o Sigef: 
 
Sem a verificação automática de inconsistências entre as informações declaradas em 
ambas as etapas, de certificação e cadastro, – tais como nome do proprietário, número 
da matrícula e área do imóvel – é necessária a mesma conferência por ambos os setores 
responsáveis. 
 
Ademais, alterações nos dados referentes à certificação do imóvel (tal como a área ou a 
nova matrícula do imóvel para validação da certificação, por exemplo), implicam na 
necessidade da submissão do proprietário do imóvel rural a uma atualização do 
cadastro, sob pena de haver divergências nas informações sob domínio do Incra, e vice 
versa. 
 
ii - O Sigef é limitado quanto aos tipos de requerimento: 
 
Os requerimentos de desmembramentos, remembramentos e retificações não estão 
disponíveis para os interessados, que devem optar pelo cancelamento da parcela 
certificada para tais situações. 
 
iii - Os sistemas não permitem um acompanhamento gerencial das equipes e das metas 
institucionais: 
 
Os gestores locais não têm acesso a funcionalidades que permitam acompanhar as 
atividades da equipe ou emitir relatórios gerenciais, tais como uma relação dos 
processos referentes às atualizações efetuadas no SNCR ocorridas no exercício de 
2014, dentro da competência do Comitê Regional, e uma relação do estoque atual de 
pedidos de atualização cadastral existente na Superintendência. 
 
O Sigef não disponibiliza aos gestores informações tais como uma relação de 
certificações realizadas no âmbito da SR-05 ou requerimentos analisados ou em análise 
pelo CRC, o que prejudica o acompanhamento da produtividade da equipe e, 
consequentemente, o monitoramento das metas. 
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iv – Há instabilidade de acesso aos sistemas Sigef e SNCR: 
 
Durante o período de campo foram rotineiras as vezes em que os servidores não 
conseguiram conectar-se ou tiveram a conexão interrompida nas tentativas de acesso 
ao Sigef e ao Novo SNCR, sendo que neste último foram frustradas todas as tentativas 
de consulta com a presença da equipe de auditoria, em 23 e 24 de abril de 2015. 
 
V – Há problemas estruturais na banda de conexão à internet na SR-05: 
 
Foi relatado que a SR-05 apresenta uma grave limitação de acesso à internet. Tal 
limitação teria ficado mais evidente com a implantação dos novos sistemas SNCR e 
Sigef. 
 
/Fato## 
Quanto aos recursos humanos, avalia-se que o CRC encontra-se razoavelmente 
estruturado, mas ainda aquém de atender o prazo de um mês previsto na Carta de 
Serviços do Incra, para requerimentos não prioritários. 
 
Com relação ao Serviço de Cadastro Rural, constatou-se um passivo de cerca de três 
mil processos de atualização cadastral pendentes de análise e prazos superiores a um 
ano e meio para atendimento, frente ao prazo de uma semana previsto na Carta de 
Serviços do Incra, evidenciando um subdimensionamento da equipe de servidores 
alocada nesta área. 
 
Questão de auditoria n° 5: Os sistemas utilizados no processo de certificação de 
imóveis rurais têm protocolos para garantir a segurança quanto ao acesso e registros 
das transações? 
 
Como a gestão do Sigef, que é o sistema utilizado no processo de certificação de 
imóveis rurais, é da competência do Incra Sede, a análise da questão restou limitada, 
sendo baseada apenas nas respostas obtidas junto aos servidores da SR-05. 
 
A garantia da segurança quanto ao acesso e registros das transações visa assegurar a 
integridade dos dados da certificação dos imóveis, evitar fraudes e apurar 
responsabilidades. 
 
O acesso ao sistema se dá por certificado digital (token), por usuários previamente 
cadastrados. Há usuários com perfis de acesso distintos, sendo que apenas os servidores 
do Comitê Regional de Certificação possuem acesso às transações que permitem alterar 
ou cancelar uma parcela certificada. 
 
Conclui-se que o Sigef tem protocolos visando à segurança quanto ao acesso e registros 
das transações, embora não se possa afirmar que constituam em garantia, dada a 
limitação do exame. 
 
Através de acordos de cooperação técnica firmados com prefeituras, a SR-05 pode 
viabilizar o acesso de servidores de municípios ao SNCR, previamente habilitados, para 
alterar dados cadastrais de imóveis rurais de até quatro (em Unidades Municipais de 
Cadastramento) ou quinze módulos fiscais (Salas da Cidadania), de acordo com os 
termos tratados. 
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Nessas situações, não há ações de controle sobre as informações lançadas no SNCR, 
exceto pelo arquivamento dos volumes (processos) encaminhados pelas Prefeituras à 
SR-05, com a respectiva documentação processada por seus servidores. 
Fato## 
 
Questão de auditoria n° 6: O passivo de processos físicos de certificação vem sendo 
tratado de forma sistematizada e em observância a um plano de ação estabelecido? 

Embora todos os requerimentos de certificação culminem na abertura de um processo 
físico pelo CRC, a questão de auditoria terá como escopo aqueles anteriores à 
sistemática implantada com a vigência do Sigef. 
 
Feita esta ressalva, durante as atividades de campo existiam apenas dez processos 
dessa natureza, cuja análise já havia sido iniciada pelo CRC, mas ainda estavam com 
pendências nas documentações apresentadas pelos requerentes. 
 
A SR-05 detectou que, nos cerca de três mil processos (volumes) referentes aos pleitos 
de atualização cadastral pendentes de análise, as respectivas Declarações para Cadastro 
de Imóveis Rurais não contemplam todas as informações requeridas pelo novo SNCR. 
 
Enquanto não houver uma orientação emanada pelo Incra Sede, quanto ao tratamento a 
ser dado a tais pleitos, esses continuarão sem ser apreciados pela SR-05. 
 
Portanto, em relação aos processos de atualização cadastral, constata-se que o passivo 
não vem sendo tratado de forma sistematizada e em observância a um plano de ação 
estabelecido.  
 
Questão de auditoria n° 7: O Incra mantém e disponibiliza o cadastro de credenciados 
de forma a garantir a acessibilidade aos usuários/proprietários rurais? 

O Incra disponibiliza uma relação de credenciados, de forma a garantir a acessibilidade 
aos usuários e proprietários rurais, na página eletrônica do Sigef na Internet. 
 
Em consulta à página eletrônica do Sigef (Sigef.Incra.gov.br/consultar/credenciados), 
em 14 de abril de 2015, onde está disponível para consulta a relação de credenciados, 
por profissional, estado ou município, a equipe de auditoria contabilizou 350 
credenciados no estado da Bahia. 
 

 
Figura 2: Recorte da página eletrônica do Sigef, na função de consulta a credenciados 

(Sigef.Incra.gov.br/consultar/credenciados). 
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##/Fato## 
 
Questão de auditoria n° 8: O tempo de análise dos requerimentos técnicos e cadastrais 
obedece aos prazos estabelecidos no âmbito da Superintendência? 

Os períodos de análise dos requerimentos acerca das certificações e dos cadastros não 
obedecem aos prazos estabelecidos na Carta de Serviços do Incra. 
 
Na Carta de Serviços do Incra constam os seguintes prazos: 
 
a) um mês para a certificação ou sessenta dias, na hipótese de existirem pendências 
técnicas; 
 
b) sobre a recepção das Declarações de Propriedade e a atualização no SNCR: 
normalmente a ação não ultrapassa a uma semana, para análise e digitação as 
declarações recepcionadas na semana; e 
 
c) sobre a pendência de ordem cadastral para a emissão do CCIR: se a pendência for de 
apenas correção de dados, o atendimento leva talvez no máximo três dias. 
 
Sobre a certificação, ela atualmente é realizada através do Sigef, que critica 
automaticamente as ocorrências de sobreposições, sem a interferência dos servidores 
do CRC. Os servidores do CRC atuam sobre os requerimentos que visam alterar ou 
cancelar a certificação de imóveis que constam na base do Incra. 
 
Constatou-se que a Carta de Serviços do Incra não foi adequada às novas atribuições 
do CRC, a partir da implantação do Sigef. Nela consta apenas a descrição da atividade 
de emissão de certificação, que atualmente é automatizada: Trata-se de um 
procedimento de análise de documentos e peças técnicas de um imóvel rural com fins 
de emissão da certificação de georreferenciamento deste. 
 
Para verificar os prazos na atuação do CRC, foi realizada uma inspeção física em 28 de 
abril de 2015, quando foi solicitado aos servidores presentes que informassem quais 
seriam os últimos processos que foram baixados para suas respectivas cargas no Sigef. 
Os dados foram compilados no quadro adiante. 
 

Quadro – Levantamento dos processos mais recentes em análise pelos servidores do 
CRC, em 28 de abril de 2015 

 
Tipo do 

requerimento Servidor 
Data de entrada no 

Sigef 
Data de início da 

análise Prioridade 
Cancelamento A 30/01/2015 24/04/2015 Não 

Sobreposição A 13/04/2015 24/04/2015 Sim 

Cancelamento B 09/02/2015 24/04/2015 Não 

Cancelamento B 14/03/2015 24/04/2015 Sim 

Cancelamento C 09/02/2015 24/04/2015 Não 

Cancelamento D 12/01/2015 13/04/2015 Não 
Fonte: Elaboração própria. 
Obs.: Não houve expediente na SR-05 em 17/03/2015 e 18/03/2015, pela invasão da sede pelo 
Movimento dos Sem Terra (MST), e de 13/04/2015 a 17/04/2015, pela invasão por movimentos 
indígenas. 
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Constata-se que o prazo de atendimento aos requerimentos do Sigef estão aquém de 
atender o prazo de um mês previsto na Carta de Serviços do Incra, para pleitos não 
prioritários, ao se considerar que este prazo também é aplicável a estas situações. 
 
Expandindo a análise para o Serviço de Cadastro Rural, que é responsável pela 
atualização cadastral, há um estoque da ordem de três mil volumes (processos) para 
análise, segundo informações prestadas por um servidor da área. 
 
Durante a referida inspeção física, solicitou-se a apresentação do pleito mais antigo do 
estoque e este datava de 28 de agosto de 2013, o que indica que, naquele momento, 
havia um interstício de um ano e meio, pelo menos, para que a SR-05 iniciasse a 
análise daquela atualização cadastral. 
#/Fato## 
 
Questão de auditoria n° 9:  A análise dos requerimentos via Sigef de desmembramento, 
remembramento, retificação, sobreposição de polígonos não certificados pelo Sistema e 
cancelamento, ou seja, os casos em que o Comitê Regional de Certificação tem de 
atuar, tem sido efetuada em respeitado à ordem cronológica do protocolo do pedido? 

A análise dos requerimentos efetuados através do Sigef tem sido feita de forma a 
respeitar a antiguidade dos pedidos de forma relativa, uma vez que há a possibilidade 
de se analisar requerimentos que não sejam, necessariamente, os mais antigos. 
 
A ressalva ocorre em razão do Sigef não possuir uma única fila virtual, para todos os 
tipos de requerimento, e do servidor não visualizar em qual das filas estão os pleitos 
mais antigos. 
 
Tal construção garante a impessoalidade, ao evitar favorecimentos (a fura da fila), mas 
a ausência de uma fila virtual única traz esse inconveniente. 
 
O Sigef ainda possui as seguintes características: 
 
- não permite que o usuário visualize a posição relativa do seu pedido de certificação e 
à sequência da fila de exame, tampouco aos servidores do Incra é possível tal 
visualização; e 
 
- não permite que os servidores do Incra tenham conhecimento de quaisquer 
informações relativas os requerimentos que estejam na fila virtual.  
 
Quanto à atividade de atualização cadastral, que é executado pelo Serviço de Cadastro 
Rural, constatou-se que não há controle eletrônico da ordem de atendimento ou do 
tempo de espera dos requerimentos de atualização cadastral. Os processos, na medida 
em que forem gerados, são empilhados, cabendo aos servidores retirar o processo mais 
antigo. 
 
Assim, constatou-se que as ferramentas de controle são frágeis nesse sentido, não se 
podendo afirmar que as análises e digitação dos pedidos de atualização cadastral 
(CCIR), dos imóveis acima de 250 hectares, estão respeitando a ordem cronológica.ato 
 
Questão de auditoria n° 10: Os canais de comunicação adotados entre a Autarquia e os 
usuários vêm atendendo satisfatoriamente à demanda no âmbito da Superintendência? 
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Avalia-se que os sistemas do Incra, Sigef e SNCR, que são os principais canais de 
comunicação adotados entre a Autarquia e os usuários, estão aptos para prestar, de 
forma satisfatória, informações sobre os pleitos relativos à certificação e à atualização 
cadastral. 
 
A notificação dos requerentes se dá pelo próprio Sigef, aos credenciados, e por carta 
registrada, aos proprietários interessados. Esses podem acompanhar o processamento 
de seus requerimentos através das páginas eletrônicas do Sigef (certificação) e do 
SNCR (cadastro). 
 
Entretanto, não foi possível à equipe de auditoria confirmar a declaração prestada, 
tendo em vista não haver ferramentas na SR-05 que possibilitem a relação de processos 
para a determinação de amostra. 
 
Segundo informações prestadas pelo Incra, suas duas Unidades Avançadas, nos 
municípios de Bom Jesus da Lapa e Itabuna, e as Unidades Municipais de 
Cadastramento, estavam aptas para a recepção das Declarações para Cadastro de 
Imóveis Rurais. 
 
Com o novo SNCR, a Declaração em formulários foi substituída por uma versão 
eletrônica, preenchida via internet. 
#/Fato 
Aponta-se o fim da análise das questões de auditoria e adentra-se aos comentários 
finais, ainda sobre a avaliação do macroprocesso do Ordenamento da Estrutura 
Fundiária. 
 
Nesse trabalho, foram registras as constatações constantes no quadro a seguir, que serão 
devidamente acompanhadas pelo Plano de Providências Permanente da SR-05, não 
integrando este Relatório de Auditoria da Gestão, em razão de ainda estarem dentro do 
prazo de implementação. 
 
As situações relacionadas exclusivamente a alçada do Incra Sede foram registradas 
como informação, para posterior encaminhamento. 
 

Quadro – Relação de achados consignados no Relatório de Auditoria n° 201412893 
 

Item do 
Relatório 

Tipo de 
registro 

Descrição sumária da constatação / informação Alçada 

1.1.1.1 Constatação Ausência de metas e resultados estratégicos que espelhem, 
adequadamente, as atividades exercidas pelos servidores 
alocados em atividades relacionadas com o Ordenamento da 
Estrutura Fundiária: certificação e atualização cadastral de 
imóveis rurais. 

SR-05 

1.1.1.2 Constatação Relatórios que suportam as decisões do Comitê Regional de 
Certificação sem todos os elementos previstos no item n° 7.1 
do Manual para Gestão da Certificação de Imóveis Rurais. 

SR-05 

1.1.1.3 Constatação Membros do Comitê Regional de Certificação (CRC) na SR-
05 têm deliberado, individualmente, sobre requerimentos que 
são da alçada colegiada. 

SR-05 / 
Sede 

1.1.1.4 Constatação Alto estoque de requerimentos e interstício superior a um ano 
e meio, para início da análise, no Serviço de Cadastro Rural da 
SR-05. 

SR-05 

1.1.1.5 Constatação Ambiente de controle deficiente sobre as atividades de 
atualização cadastral exercidas pelas prefeituras, nas Unidades 
Municipais de Cadastramento e Salas da Cidadania. 

SR-05 
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Item do 
Relatório 

Tipo de 
registro 

Descrição sumária da constatação / informação Alçada 

1.1.1.6 Constatação Ausência de regramento, tal como um Regimento Interno, 
sobre as atividades do Comitê Regional de Certificação. 

SR-05 / 
Sede 

1.1.1.7 Informação Exigência de novas informações cadastrais, a partir da 
vigência do novo Sistema Nacional de Cadastro Rural 
(SNCR), vem impactando a análise do passivo de 
requerimentos de atualização cadastral. 

Sede 

1.1.1.8 Informação Limitações nas concepções dos sistemas Sigef e SNCR, bem 
como problemas de acesso, prejudicam a produtividade das 
equipes do Comitê Regional de Certificação e do Serviço de 
Cadastro Rural. 

Sede 

1.1.1.9 Informação Carta de Serviços desatualizada em relação aos novos 
sistemas e metodologias implantadas pelo Incra. 

Sede 

1.1.1.10 Informação Ausência de controles adequados para verificação do 
atendimento à ordem cronológica de análise dos 
requerimentos de atualização cadastral. 

SR-05 

Fonte: Relatório de Auditoria n° 201412893 
 
  
##/Fato## 

 
 
2.4 Avaliação do Macroprocesso Obtenção de Recursos Fundiários e Implantação 
de Projetos de Assentamento 

Nos termos da Ata de Reunião entre a Secex/BA e a CGU/BA, de 18 de novembro de 
2014, fundamentada na Resolução TCU n° 234, de 1º de setembro de 2010, art. 14, 
neste item do relatório será evidenciada a avaliação dos resultados quantitativos e 
qualitativos da gestão, em especial quanto à eficiência e eficácia do cumprimento dos 
objetivos estabelecidos no PPA como de responsabilidade da UJ auditada, dos objetivos 
estabelecidos no plano estratégico, a execução física e financeira das ações da LOA 
vinculadas ao macroprocesso “Obtenção de Recursos Fundiários”, identificando as 
causas de insucessos no desempenho da gestão. 
 
O macroprocesso Obtenção de Recursos Fundiários compreende as atividades de 
aquisição, desapropriação, incorporação ao patrimônio do Incra das terras necessárias à 
reforma agrária, seleção de famílias, promoção do acesso à terra e criação de projetos de 
assentamento. 
 
A seguir está apresentada a avaliação dos resultados quantitativos e qualitativos da 
gestão e, mais adiante, a síntese dos trabalhos de auditoria de avaliação dos resultados 
da gestão (ARG) neste macroprocesso. 
 
I – Avaliação dos resultados quantitativos e qualitativos da gestão 
 
Na tabela a seguir estão elencadas as metas físicas relacionadas ao macroprocesso de 
Obtenção de Recursos Fundiários: 
 
Tabela – Ações do macroprocesso Obtenção de Recursos Fundiários - Execução física 

 

Ação Plano Orçamentário 
Meta física 
(Produto/ 
Unidade) 

Meta 
física 

Execução 
física 

Execução 
/ meta 
física 
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Ação Plano Orçamentário 
Meta física 
(Produto/ 
Unidade) 

Meta 
física 

Execução 
física 

Execução 
/ meta 
física 

211A 
Vistoria e Avaliação para 
Obtenção de Imóveis Rurais 

Área vistoriada / 
hectare 

41.600 30.845 74% 

211A 

Cadastro, Seleção e Homologação 
de Famílias Beneficiárias do 
Programa Nacional de Reforma 
Agrária 

Família 
Assentada 
/unidade 

1.920 2.155  112% 

211B 
Pagamento de Indenização Inicial 
nas Aquisições de Imóveis Rurais 
para Reforma Agrária 

Área Obtida / 
hectare 

9.956 11.878  119%  

211B 

Pagamento de Indenizações 
Complementares nos Processos de 
Desapropriação de Imóveis Rurais 
para Reforma Agrária 

Área Indenizada/ 
hectare 

0  0  0  

211A 
Gestão Ambiental em Projetos de 
Assentamento de Reforma Agrária 

Assentamento 
beneficiado/ 
monitorado 

/unidade 

3  0  0  

211A 
Regularização Ambiental de 
Assentamentos da Reforma Agrária 

Regularização 
Ambiental 

requerida/ unidade 
20  0  0  

Fonte: Relatório de Gestão da SR-05, exercício de 2014. 
Obs.: Em destaque, os planos orçamentários das ações que foram objeto de análise em auditoria de 
avaliação dos resultados da gestão (ARG). 
 

Tabela – Ações do macroprocesso Obtenção de Recursos Fundiários – Execução 

financeira 
Valores em R$ 

Ação Plano Orçamentário 
Meta 

Orçamen- 
tária 

Provisão 
Recebida 

Despesa 
Empenha- 

da 

Despesa 
Liquidada 

Valores 
Pagos 

211A 
Vistoria e Avaliação para 
Obtenção de Imóveis 
Rurais 

541.730 652.399 651.099 641.893 592.151 

211A 

Cadastro, Seleção e 
Homologação de Famílias 
Beneficiárias do 
Programa Nacional de 
Reforma Agrária 

155.000 225.000  208.085 194.507 185.465 

211B Pagamento de 
Indenização Inicial nas 
Aquisições de Imóveis 
Rurais para Reforma 
Agrária 

7.942.109 796.937 796.937 771.371 288.282 

211B Pagamento de Indenizações 
Complementares nos 
Processos de 
Desapropriação de Imóveis 
Rurais para Reforma 
Agrária 

0 0 0 0 0 

211A Gestão Ambiental em 
Projetos de Assentamento 
de Reforma Agrária 

107.681 50.000 42.882 42.882 42.882 

211A Regularização Ambiental 
de Assentamentos da 

92.688 0 0 0 0 
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Reforma Agrária 

Totais 8.839.208 1.724.336 1.699.003 1.650.653 1.108.780 

Fonte: Relatório de Gestão da SR-05, exercício de 2014. 
Obs.: Em destaque, os planos orçamentários das ações que foram objeto de análise em auditoria de 
avaliação dos resultados da gestão (ARG). 
 
As ações vinculam-se ao Programa de Governo 2066 – Reforma Agrária e 
Ordenamento da Estrutura Fundiária – e estão elencadas abaixo: 
 
I.a – Ação 211A – Desenvolvimento Sustentável dos Assentamentos Rurais 
 
No âmbito do Plano Orçamentário Vistoria e Avaliação para Obtenção de Imóveis 
Rurais, observa-se que a execução física atingiu 74% da meta prevista. Quanto à 
destinação de recursos financeiros, o montante recebido foi superior à meta 
orçamentária em aproximadamente 10%. 
 
Questionada sobre o fato, a Superintendência do Incra na Bahia informou que: 
 
”O item 5.2.1.a da DN/TCU nº 134 pede justificativa sobre o não atendimento de meta 
na Ação de Vistoria e Avaliação para Obtenção de Imóveis. A meta física foi 
estabelecida em 41.600 ha, enquanto a execução da Regional fechou 2014 em 30.845 
ha vistoriados e/ou avaliados. Atribuímos este não alcance de metas ao reduzido 
quadro de Peritos na Regional e ao elevado tempo de conclusão das peças técnicas em 
função da sua elevada complexidade. Quanto à execução orçamentária, o limite foi 
ultrapassado em cerca de 9% em função do aumento dos custos de trabalhos de campo 
(notadamente combustível e manutenção de viaturas), assim como na necessidade de 
aumento no número de dias em campo por conta da exigência de produzir um Estudo 
de Capacidade de Geração de Renda – ECGR, conforme Portarias Nº 5, 6 e 7/2013.” 
 
Quanto ao Plano Orçamentário Cadastro, Seleção e Homologação de Famílias 
Beneficiárias do Programa Nacional de Reforma Agrária, a execução física atingiu 
112% da meta prevista e a alocação de recursos financeiros ultrapassou 20% da meta 
orçamentária. 
 
Sendo assim, com relação ao Plano Orçamentário Vistoria e Avaliação para Obtenção 
de Imóveis Rurais, as dificuldades apresentadas pela Unidade, como reduzido número 
de peritos e elevação dos custos dos trabalhos de campo, corroboram os resultados 
disponibilizados no Relatório de Gestão, referente ao exercício de 2014, contribuindo 
para redução da meta física e incremento dos recursos orçamentários. 
 
Por sua vez, quanto ao Plano Orçamentário Cadastro, Seleção e Homologação de 
Famílias Beneficiárias do Programa Nacional de Reforma Agrária, verificou-se 
compatibilidade entre execução física e financeira. 
 
I.b – Ação 211B – Desapropriação de Imóveis Rurais para Reforma Agrária 
 
No contexto do Plano Orçamentário: Pagamento de Indenização Inicial nas Aquisições 
de Imóveis Rurais para Reforma Agrária, a execução física totalizou 119% da meta 
prevista e a alocação de recursos financeiros atingiu apenas 3% da meta orçamentária 
prevista.  
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A Unidade assim justificou: 
 
“O item 5.2.1.d da DN/TCU nº 134 pede justificativa sobre o não cumprimento da meta 
de aquisição de Imóveis Rurais pra Reforma Agrária (119%) sem que houvesse uma 
correspondente execução orçamentária (3%) Lembramos que o pagamento das áreas 
obtidas é realizado pelo Tesouro Nacional, através de Títulos da Dívida Agrária. A 
Regional realiza apenas o pagamento de eventuais benfeitorias existentes, o que é 
absolutamente impossível de prever na construção da meta. Desta maneira, não há que 
se falar em planejamento ou persecução de meta de pagamento para aquisição de 
imóveis rurais para reforma Agrária.” 
 
De fato, não há como prever o montante a ser desembolsado por eventuais benfeitorias 
existentes, entretanto a execução financeira desse valor não guarda compatibilidade com 
a meta física em questão (área obtida em hectares), e sim o valor integral do imóvel 
obtido. 
 
Além disso, em que pese o pagamento das áreas ser realizado pelo Tesouro Nacional, a 
definição do valor a ser pago é oriunda da atuação da Unidade, portanto a execução 
financeira deve conter o registro do valor efetivamente pago, independente da forma e 
da origem do pagamento. 
 
II – Avaliação dos resultados da gestão, no macroprocesso de Obtenção de Recursos 
Fundiários: 
 
A Controladoria-Geral da União executou uma auditoria no macroprocesso finalístico 
de Obtenção de Recursos Fundiários, cujos resultados foram consignados no Relatório 
de Auditoria n° 201411165, encaminhado à Unidade em 31 de agosto de 2015. 
 
As questões de auditoria propostas para esse trabalho foram elencadas adiante, junto 
com as respectivas sínteses das análises. 
 
Questão de auditoria n° 1: O levantamento de informações sobre os imóveis a serem 
desapropriados está sendo realizado? 
 
Nos processos de aquisição/desapropriação dos imóveis rurais analisados observou-se 
que os mesmos apresentam diagnóstico da área priorizada contendo os itens mínimos 
exigidos pelo Manual de Obtenção de Terras e Perícia Judicial do Incra. 
 
Questão de auditoria n° 2: Os procedimentos para aquisição e desapropriação de 
imóveis para fins de reforma agrária são regulares quanto ao cumprimento de normas 
e preços? 
 
Nos processos de desapropriação/aquisição de imóveis rurais analisados foi constatada a 
existência de peça contendo a cadeia dominial e parecer favorável da Procuradoria 
Regional Especializada sobre a cadeia dominial. 
 
Na análise dos processos pode-se concluir que os membros da Comissão de Vistoria, 
constituída por meio de Ordem de Serviço específica, responsáveis pela elaboração do 
Laudo Agronômico de Fiscalização (LAF), são engenheiros agrônomos registrados no 
CREA da localidade de seus trabalhos.  
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Os Laudos Agronômicos de Fiscalização analisados refletem as condições de uso do 
imóvel rural nos doze meses inteiros imediatamente anteriores ao do recebimento da 
comunicação prévia por parte do proprietário do imóvel. Também apresentam as datas 
de recebimento da comunicação prévia que notifica o ingresso no imóvel rural e 
informam se os trabalhos foram acompanhados pelo proprietário, preposto ou 
representante.  
 
Foi encaminhado ofício tempestivamente aos órgãos sobre possível pretensão 
concorrente, tais como: Funai, Ibama, DNPM, Diretoria de Patrimônio Afro Brasileiro, 
Gerência Regional do Patrimônio da União na Bahia. 
 
Os responsáveis pela elaboração dos Laudos de Vistoria e Avaliação (LAV) são 
engenheiros agrônomos e possuem Anotação de Responsabilidade Técnica (ART) junto 
ao CREA. 
 
Consta nos processos administrativos analisados o comprovante de encaminhamento ao 
proprietário do imóvel rural, preposto ou representante legal, da comunicação que 
informa a atual classificação fundiária do imóvel rural e sobre o cumprimento da função 
social da propriedade, nos termos do artigo 12 da Norma de Execução INCRA/DT/Nº 
95/2010. 
 
Nos casos em que houve impugnação administrativa, o documento consta do processo 
administrativo, sendo a mesma julgada pelo Superintendente Regional. O comprovante 
de comunicação da decisão referente à impugnação ao proprietário do imóvel rural, 
preposto ou representante legal também está inserido no processo, conforme determina 
o artigo 12, §§ 4º e 5º, Norma de Execução INCRA/DT/nº 95/2010. Não houve 
interposição de recurso contra decisão referente à impugnação.  
 
Questão de auditoria n° 3: Os imóveis desapropriados estão sendo destinados ao 
público-alvo? 
 
Segundo a Norma de Execução nº 45, de 25 de agosto de 2005, a seleção de candidatos 
ao assentamento em áreas destinadas à Reforma Agrária é um processo seletivo 
constituído pelas etapas de Organização para o Assentamento e Homologação e se 
estende durante todo o processo de desenvolvimento do projeto de reforma agrária. 
 
Após análise dos processos de seleção dos beneficiários, constatou-se que, com base nas 
informações disponibilizadas pelos candidatos no formulário de inscrição, os mesmos se 
enquadram nas seguintes categorias de trabalhadores rurais: agricultor sem terra, 
posseiro, assalariado, parceiro ou arrendatário, agricultor cuja propriedade não 
ultrapasse a um módulo rural do município, nos termos do artigo 5º da supracitada 
norma. Entretanto, evidenciou-se que não houve pesquisa a órgãos governamentais 
sobre as informações prestadas pelos candidatos ao Programa Nacional de Reforma 
Agrária.  
 
Segundo informações prestadas pela SR-05, os beneficiários dos projetos de 
assentamentos já se encontram instalados nos imóveis rurais, no entanto, os Certificados 
de Concessão de Direito Real de Uso ainda não foram emitidos em favor dos mesmos, 
pois, esses somente podem ser lançados após o registro da propriedade do imóvel em 
cartório. 
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A equipe de auditoria efetuou o cruzamento de dados da amostra de assentados 
constante da Relação de Beneficiários dos Projetos de Assentamento com os sistemas 
da Autarquia e o sistema Macros. Não foram identificadas impropriedades no público-
alvo selecionado para os Projetos de Assentamento. 
 
Em todos os processos de desapropriação analisados o mandado translativo de domínio 
ainda não foi expedido pela Justiça Federal, logo, o imóvel ainda não foi registrado em 
cartório para transferência definitiva da titularidade em favor do Incra. 
 
Questionada a respeito da ausência de emissão de mandado judicial translativo de 
domínio pela Justiça Federal, a Superintendência do Incra na Bahia relatou, por meio do 
Ofício/INCRA/SR-05/GAB/BA nº 2605, de 17 de novembro de 2014, que a ausência de 
emissão de mandado judicial translativo de domínio nos processos de desapropriação 
desta Instituição pela Justiça Federal é justificada devido à morosidade em função do 
elevado número de demandas existentes na 7ª Vara da Justiça Federal da Bahia, sendo 
esta a única que tramita os processos relativos à Reforma Agrária no Estado da Bahia. 
Sendo assim, a SR-05 busca sempre um entendimento harmonioso com a Justiça 
Federal, procurando aperfeiçoar os procedimentos que regem os trâmites dos processos 
de desapropriação de imóveis rurais. São cinquenta imóveis rurais baianos nos quais o 
Instituto aguarda o ato de imissão de posse e que poderão beneficiar 1,8 mil famílias de 
trabalhadores rurais. 
 
Concluiu-se, portanto, que o macroprocesso Obtenção de Recursos Fundiários, nos 
aspectos levantamento de informações sobre os imóveis a serem desapropriados e 
regularidade quanto ao cumprimento de normas e preços para aquisição e 
desapropriação de imóveis para fins de reforma agrária, encontram-se em conformidade 
com os normativos vigentes. 
 
Quanto ao aspecto da destinação dos imóveis ao público alvo, inferiu-se que os bens 
estão sendo destinados ao público-alvo, no entanto, as informações prestadas pelos 
beneficiários dos projetos de assentamento não estão sendo totalmente confirmadas por 
meio de consultas aos órgãos governamentais, logo foi recomendado que fosse 
aprimorado o procedimento de validação das informações prestadas pelos beneficiários, 
evidenciando nos processos as consultas realizadas a outras fontes além do SIPRA. A 
referida recomendação será monitorada por meio do Plano de Providências Permanente 
da Unidade. 

  
##/Fato## 

 
 
2.5 Avaliação dos Controles Internos Administrativos 

Nos termos da Ata de Reunião entre a Secex/BA e a CGU/BA, de 18 de novembro de 
2014, fundamentada na Resolução TCU n° 234/10, art. 14, avaliou-se a qualidade e 
suficiência dos controles internos administrativos instituídos pela unidade 
jurisdicionada, com relação aos macroprocessos Certificado de Cadastro de Imóveis 
Rurais e Obtenção de Recursos Fundiários, com vistas a garantir que seus objetivos 
estratégicos sejam atingidos, considerando os seguintes elementos do sistema de 
controles internos da UJ: ambiente de controle; avaliação de risco; atividades de 
controle; informação e comunicação; e monitoramento. 
 
I – Ambiente de controle 
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A análise deste aspecto visa à avaliação dos controles internos quanto à estrutura técnica 
e normativa de controles, incluindo definição de atribuições dos agentes e política de 
qualificação de pessoal. 
 
Em relação ao macroprocesso de Certificado de Cadastro de Imóveis, foram constatadas 
fragilidades relevantes em relação ao ambiente de controle. 
 
No Comitê Regional de Certificação, constatou-se a carência de normas internas, tal 
como um Regimento Interno, que disciplinem a sua rotina de funcionamento, tais como: 
o rito e a periodicidade das reuniões, o quórum de votação (maioria simples, absoluta ou 
unanime para cada tipo de deliberação), o quórum mínimo e a forma de emissão das 
deliberações. 
 
Nas atividades de atualização cadastral do Serviço de Cadastro Rural, após serem 
constatadas fragilidades no controle do estoque de requerimentos, a SR-05 informou 
que implantou um sistema de banco de dados, afastando a constatação.  
 
Havia sido constatado que os processos ficavam empilhados na ordem em que eram 
gerados, cabendo aos servidores a retirada desses processos. Tal situação era sujeita à 
ocorrência de favorecimentos, pela ausência de mecanismos de controle da antiguidade 
na retirada e análise dos processos pelos servidores. 
 
Ainda no Serviço de Cadastro Rural, constatou-se que não há a prática de realizar 
conferências, mesmo que por amostragem, nas atividades descentralizadas de 
atualização cadastral executadas pelas prefeituras que firmaram acordos de Cooperação 
Técnica com o Incra. 
 
II – Avaliação de risco 
 
A análise deste aspecto visa à avaliação dos controles internos quanto à existência de 
métodos e instrumentos para a detecção e prevenção de ocorrências que possam 
comprometer o desempenho. 
 
Em relação ao macroprocesso de Certificado de Cadastro de Imóveis, constatou-se que 
os gestores locais não têm acesso a sistemas que permitam acompanhar as atividades da 
equipe ou emitir relatórios gerenciais, tais como uma relação dos processos referentes às 
atualizações cadastrais efetuadas no SNCR ou do estoque atual desses requerimentos.  
 
Mesmo um sistema mais recente como o Sistema de Gestão Fundiária – SIGEF não 
disponibiliza aos gestores informações tais como as certificações realizadas no âmbito 
da SR-05 ou requerimentos analisados ou em análise pelo Comitê Regional de 
Certificação. 
 
São situações que prejudicam o acompanhamento da produtividade da equipe e, 
consequentemente, o monitoramento das metas. 
 
III – Atividades de controle 
 
A análise deste aspecto visa à avaliação dos controles internos quanto ao efetivo 
funcionamento dos controles administrativos, ou seja, aplicação prática, com pessoal e 
recursos efetivamente empregados. 
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Nas atividades relacionadas com o macroprocesso de Certificado de Cadastro de 
Imóveis, constatou-se que a SR-05 não pratica uma supervisão sobre as análises de 
requerimentos executadas pelos servidores no âmbito do Comitê Regional de 
Certificação.  
 
Quanto ao macroprocesso Obtenção de Recursos Fundiários, na fase de destinação dos 
imóveis ao público-alvo, nem todas as informações prestadas pelos candidatos têm sua 
veracidade atestada pela Superintendência. A ausência de pesquisa a órgãos 
governamentais sobre as informações prestadas pelos candidatos ao Programa Nacional 
de Reforma Agrária – PNRA configura uma fragilidade no procedimento de controle do 
macroprocesso, que contribui para o aumento dos riscos de não cumprimento dos 
objetivos da Unidade. 
 
A SR-05 não está adotando políticas e ações de natureza preventiva com objetivo de 
reduzir os riscos porventura existentes. A confirmação da veracidade das informações 
prestadas pelos candidatos, prevista na Norma de Execução nº 45, de 25 de agosto de 
2005, não está sendo cumprida em sua integralidade. 
 
IV – Informação e comunicação 
 
A análise deste aspecto visa à avaliação dos controles internos quanto à difusão das 
normas e métodos. 
 
Por meio das análises realizadas nas áreas de gestão selecionadas para exame, verificou-
se que a unidade dispõe de correio eletrônico institucional, de intranet, de página na 
internet e em canais de redes sociais, em que são divulgados atos normativos e 
informações relacionadas às ações relevantes desenvolvidas. A SR-05 possui ainda uma 
Assessoria de Comunicação, com um servidor em sua lotação. 
 
Assim, em relação à informação e comunicação, avalia-se como adequada a estrutura de 
controle interno. 
 
V – Monitoramento 
 
A análise deste aspecto visa à avaliação dos controles internos quanto ao 
acompanhamento das atividades de controle pela direção da unidade auditada, com a 
finalidade de diminuir riscos e implementar melhorias. 
 
Frente à fragilidade constatada quanto às ferramentas dos sistemas de informática 
disponíveis à alta administração da SR-05, avalia-se que a capacidade de 
monitoramento das atividades de controle é inadequada, no âmbito macroprocesso de 
Certificado de Cadastro de Imóveis. 
 
Em relação ao macroprocesso Obtenção de Recursos Fundiários, no que tange à 
sistemática de acompanhamento (monitoramento) da destinação dos imóveis ao 
público-alvo no exercício auditado, verifica-se que não está ocorrendo uma avaliação de 
forma contínua e eficiente por parte da alta administração ou da auditoria interna da 
Unidade.  
 
VI – Conclusão 
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Pelas fragilidades detectadas no âmbito do macroprocesso de Certificado de Cadastro de 
Imóveis, quanto ao ambiente de controle, à avaliação de risco, às atividades de controle 
e ao monitoramento, conclui-se que a estrutura de controle interno demonstrou-se 
insatisfatória, o que pode impactar negativamente o atingimento dos objetivos deste 
macroprocesso. Observou-se que apenas o componente relativo à informação e 
comunicação revelou-se de forma satisfatória, na análise realizada na SR-05. 
  
Quanto ao macroprocesso de Obtenção de Recursos Fundiários, verifica-se que os 
controles internos nos aspectos atividades de controle e ao monitoramento apresentam-
se precários e ineficientes, podendo comprometer o alcance dos objetivos desta 
Superintendência. 
  
##/Fato## 

 
 
2.6 Avaliação da Desoneração da Folha de Pagamentos 

Ao analisar as medidas adotadas pela Unidade Jurisdicionada para a revisão dos 
contratos vigentes firmados com empresas beneficiadas pela desoneração da folha de 
pagamento, nos termos da Lei nº 12.546/2011, de 4 de dezembro de 2011, constatou-se 
que ainda não foi efetuada a revisão de nenhum contrato. 
 
A Superintendência do Incra na Bahia não buscou, administrativamente nem 
judicialmente, obter o ressarcimento dos valores pagos a maior.  
 
Diante da situação apresentada, não foi possível, portanto, apurar a economia obtida 
pela UJ com a redução do valor de cada contrato. 
  
##/Fato## 

 
 
2.7 Avaliação do Cumprimento das Determinações/Recomendações do TCU 

O órgão de controle interno avaliou o cumprimento dos acórdãos para a UJ 
considerando a seguinte questão de auditoria: Caso haja uma determinação específica 
do TCU à CGU para ser verificada na AAC junto à UJ, a mesma foi atendida? 
 
A metodologia consistiu no levantamento de acórdãos com determinação para a 
Superintendência Regional do Incra no Estado da Bahia/SR-05, com a posterior 
verificação do atendimento pela CGU. A equipe de auditoria verificou, após pesquisa ao 
site do TCU, que não houve determinações exaradas do TCU à CGU, no ano de 2014, 
quanto à SR-05. 

  
##/Fato## 

 
 
2.8 Avaliação do Cumprimento das Recomendações da CGU 

Verificou-se que a UJ mantém uma rotina de acompanhamento e atendimento das 
recomendações emanadas pela CGU. 
 
Quanto ao atendimento das recomendações pendentes do Relatório de Auditoria de 
Contas do exercício de 2013, verificou-se que apenas duas das seis recomendações 
foram atendidas, embora todas não tenham impacto na gestão da unidade. 
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##/Fato## 

 
 
2.9 Avaliação do CGU/PAD 

Ao verificar se a unidade está registrando as informações referentes aos procedimentos 
disciplinares instaurados no Sistema de Gestão de Processos Disciplinares – CGUPAD, 
constatou-se que há três processos que foram devidamente cadastrados no referido 
sistema. Entretanto, o cadastramento ocorreu após o prazo de 30 dias previsto no artigo 
1º da Portaria CGU nº 1.043, de 24 de julho de 2007, que instituiu o prazo para 
introduzir informações sobre o processo no CGUPAD, a contar da ocorrência do fato ou 
ato objeto de apuração. 
 
Não existe, no âmbito das Superintendências Regionais do Incra, uma unidade/setor 
responsável por coordenar as atividades relacionadas à apuração e julgamento de 
possíveis irregularidades cometidas por agentes públicos na esfera administrativa. 
Apenas no Incra Sede existe uma Divisão de Procedimentos Disciplinares, cuja 
competência está discriminada no artigo 16 do Regimento Interno e que dispõe de 
equipamentos e servidores exclusivamente destacados para as atividades correcionais. 
 
As comissões disciplinares são nomeadas por Portaria da autoridade competente, nos 
termos do artigo 4º da Portaria/INCRA/P/nº 191, de 30 de junho de 2009, que 
regulamenta os procedimentos de cunho disciplinar na Autarquia. Os membros dessas 
comissões são indicados pelo Superintendente, atentando para o grau de 
escolaridade/nível do cargo que ocupam, bem como o grau de parentesco e a 
proximidade no âmbito profissional, visando manter os princípios da imparcialidade e 
da impessoalidade para cada processo disciplinar instaurado. 
 
Concluídos os trabalhos das Comissões, antes do julgamento pelo Superintendente, o 
procedimento é submetido à análise da Procuradoria Federal Especializada do Incra na 
SR-05, que se manifesta sobre sua regularidade. 
  
##/Fato## 

 
 
 
3. Conclusão 
 
 

Eventuais questões formais que não tenham causado prejuízo ao erário, quando 
identificadas, foram devidamente tratadas por Nota de Auditoria e as providências 
corretivas a serem adotadas, quando for o caso, serão incluídas no Plano de 
Providências Permanente ajustado com a UJ e monitorado pelo Controle Interno. Tendo 
sido abordados os pontos requeridos pela legislação aplicável, submetemos o presente 
relatório à consideração superior, de modo a possibilitar a emissão do competente 
Certificado de Auditoria. 
 

 
Salvador/BA, 24 de setembro de 2015. 
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______________________________________________ 

Achados da Auditoria - nº 201503797 
 
1 GESTÃO DO SUPRIMENTO DE BENS/SERVIÇOS         

1.1 CONTRATOS DE OBRAS, COMPRAS E SERVIÇOS         

1.1.1 CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS TERCEIRIZADOS          

1.1.1.1 CONSTATAÇÃO 

 
Ausência de ações da unidade jurisdicionada para a revisão de contratos vigentes 
que sofreram impactos com a desoneração da folha de pagamentos.  
 
Fato 

 
Nos exames realizados, observou-se que a unidade auditada não adotou medidas para a 
revisão dos contratos vigentes impactados com a desoneração da folha de pagamento, 
em conformidade com o Decreto nº 7.828/2012, de 16 de outubro de 2012, e com a Lei 
nº 12.546/2011, de 04 de dezembro de 2011. Verificou-se que UJ possui contratos aptos 
a serem revisados, cujo montante ainda não pode ser mensurado, porque não foi adotada 
qualquer medida para revisar e ajustar os valores dos acordos. 
 
A Unidade dispõe dos seguintes contratos vigentes passíveis de revisão por motivo de 
desoneração da folha de pagamento: 
 

Quadro – Contratos passíveis de revisão – SR-05 
 

Empresa Procedimento 
de Licitação 

Objeto Vigência 

A& P Comércio de Ferragens 
Ltda. ME 

Dispensa Aquisição de carimbos e serviços de 
chaveiro. 

17/07/2014 a 
17/07/2015 

André Luiz da Silva Santos Dispensa Serviço de internet na Unidade 
Avançada de Bom Jesus da Lapa. 

02/01/2015 a 
01/01/2016 

Aliança Transporte de 
Passageiros e Turismo Ltda. 

Pregão Serviço de locação de meio de 
transporte. 

03/02/2014 a 
04/02/2016 

Bahia Security  Pregão Vigilância armada. 13/02/2012 a 
01/03/2016 

BRASPE Empreendimentos e 
Serviços Ltda. 

Pregão Serviço de condução de veículos. 02/12/2011 a 
02/01/2016 

BRASPE Empreendimentos e 
Serviços Ltda. 

Pregão Serviço de limpeza. 03/05/2012 a 
04/05/2016 

Cable.com Convite Serviço de internet na Unidade 
Avançada de Itabuna. 

02/02/2015 a 
02/02/2016  

CSC Terceirização de Serviços 
Ltda. 

Pregão Serviço de Apoio Administrativo. 01/11/2013 a 
01/11/2015 

Cold Refrigeração Ltda. Pregão Manutenção, prevenção e correção de 
ar condicionado. 

06/06/2012 a 
06/06/2015 

Contactos Recursos Humanos Pregão Suporte e Comunicações de Dados. 14/05/2009 a 
14/05/2015 

General Security Pregão Serviço de monitoramento eletrônico. 19/01/2012 a 
02/02/2016 

Gesteira Ferreira & Cia Ltda. Pregão Manutenção, prevenção e correção de 
viaturas. 

11/02/2012 a 
02/01/2016 

J2 Teleinformática Dispensa Manutenção, prevenção e correção de 
central telefônica. 

03/07/2014 a 
02/07/2015 

Katre Mão de Obra 
Terceirizada Ltda. 

Pregão Serviço de copeiragem. 25/06/2013 a 
26/06/2015 
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Empresa Procedimento 
de Licitação 

Objeto Vigência 

Locopia Pregão Locação de impressoras. 01/07/2014 a 
01/07/2015 

Módulo Elevadores Engenharia 
Ltda. 

Pregão Manutenção de elevadores. 06/07/2011 a 
06/07/2015 

Nutricash Serviços Ltda. Pregão Gerenciamento de cartão combustível. 07/03/2014 a 
07/03/2016 

P&P Turismo Ltda. Pregão Passagens. 03/12/2014 a 
02/12/2015 

PA Arquivos Ltda. Pregão Serviço de microfilmagem. 10/09/2013 a 
28/02/2016 

Radionet Ltda. Pregão Serviço de monitoramento 24 horas. 26/09/2014 a 
26/09/2015 

Turismo Pinheiro Ltda. Dispensa  Passagem rodoviária. 20/08/2014 a 
21/08/2015 

Waldir de Araujo Castro Júnior 
Eireli  

Pregão Serviço de organização de eventos. 03/12/2014 a 
02/12/2015 

Fonte: Relação de contratos disponibilizada pela SR-05. 
 
Quanto aos contratos já encerrados que foram firmados com empresas beneficiadas pela 
desoneração, a Unidade disponibilizou a relação a seguir apresentada: 
 
Quadro – Contratos encerrados firmados com empresas beneficiadas pela desoneração 

– SR-05 
 

Empresa Procedimento de 
Licitação 

Objeto Vigência Valor (R$) 

Contactos Recursos 
Humanos Ltda. 

Pregão Suporte e comunicações de 
dados. 

14/05/2014 a 
14/05/2015 

485.704,18 

Engec Comércio e 
Engenharia Ltda. 

Concorrência 
Pública 

Recuperação de estradas 
vicinais. 

24/11/2011 a 
08/09/2013 

3.414.701,84 

PAVMAK Ltda. Concorrência 
Pública 

Recuperação de estradas 
vicinais. 

24/11/2011 a 
08/09/2013 

3.004.184,40 

PAVMAK Ltda. Tomada de Preço Construção e reforma em PA. 28/12/2011 a 
25/05/2012 

828.800,12 

PAVMAK Ltda. Dispensa Recuperação de aguadas. 05/07/2012 a 
03/09/2012 

1.847.780,00 

Pat Construtora 
Ltda. 

Dispensa Recuperação de aguadas. 19/11/2012 a 
20/03/2013 

713.450,00 

MM Engenharia e 
Arquitetura Ltda. 

Convite Construção e reforma em PA. 30/01/2012 a 
27/06/2012  

61.878,91 

Fonte: Relação de contratos disponibilizada pela SR-05. 
 
Em relação aos contratos encerrados, a Unidade não tomou providências administrativas 
ou judiciais para obter o ressarcimento dos valores pagos a maior (elisão do dano). 
  
##/Fato## 

Causa 

 
Ausência de providências com objetivo de buscar a revisão dos contratos vigentes e 
obter o ressarcimento dos valores pagos a maior nos contratos já encerrados, por parte 
do da Divisão de Administração, nos termos do art. 111, inciso II, e art. 114, inciso II, 
alínea h, do Regimento Interno do Incra (Portaria nº 20, de 8 de abril de 2009). 

  
##/Causa## 

Manifestação da Unidade Examinada 

 



 

 
    Dinheiro público é da sua conta                                                        www.portaldatransparencia.gov.br 

27 

Por meio de documento sem identificação e data, a Superintendência Regional do Incra 
no Estado da Bahia apresentou a seguinte manifestação: 
 
"Esta UJ vem tomando medidas que consiste na identificação do conjunto de empresas 
contratadas que, no mês de referência do cálculo estiverem sujeitas à Desoneração da 
Folha. Utilizamos a premissa de que esse conjunto seria igual ao conjunto de 
contribuintes que realizou algum pagamento de Contribuição Previdenciária sobre a 
Receita Bruta (CPRB). Algumas Contratadas já apresentaram, junto às NFs, 
comprovação de recolhimento mediante comprovante de pagamento do DARF com um 
dos códigos de arrecadação específico da CPRB - 2985 ou 2991. 
[...] 
A fim de se fazer um levantamento da economia a ser obtida com a desoneração da 
folha de pagamento, estão sendo revisados todos os contratos que estavam ou ainda 
estão vigentes à época da vigência da lei 12.546/2011, já que nem todas as empresas 
têm suas atividades principal e secundária cadastradas com os códigos CNAE previsto 
na citada legislação. 
[...] 
A partir da identificação das empresas contempladas com a desoneração e 
consequentemente a revisão dos contratos, será feito um levantamento quanto à 
economia obtida."##/ManifestacaoUnidadeExaminada## 

  
##/ManifestacaoUnidadeExaminada## 

Análise do Controle Interno 

 
A não revisão dos contratos vigentes sujeitos à desoneração da folha de pagamento e a 
ausência de medidas para obter o ressarcimento dos valores pagos a maior configura 
descumprimento da Lei nº 12.546, de 4 de dezembro de 2011, causando prejuízo ao 
erário. 

  
##/AnaliseControleInterno## 

Recomendações: 
Recomendação 1: Efetuar cálculos das diferenças nos valores dos contratos vigentes que 
foram impactados com a desoneração, com vistas à revisão dos respectivos valores. 
 
Recomendação 2: Em relação aos contratos encerrados, providenciar medidas 
administrativas ou judiciais para restituição dos valores pagos a maior. 
 
Recomendação 3: Apurar a responsabilidade pela ausência de medidas para obter o 
ressarcimento dos valores pagos a maior. 
 
 
2 CONTROLES DA GESTÃO                           

2.1 CONTROLES INTERNOS                             

2.1.1 AUDITORIA DE PROCESSOS DE CONTAS               

2.1.1.1 INFORMAÇÃO 

 
Informações incompletas e inconsistentes no Relatório de Gestão do exercício. 
 
Fato 

 
Em análise às informações apresentadas no Relatório de Gestão, referente ao exercício 
de 2014, em conformidade com o disposto na DN/TCU n° 134, de 04/12/2013, e na 
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Portaria-SECEX AMBIENTAL nº 3, de 27/01/2015, verificou-se que unidade 
jurisdicionada apresentou itens incompletos e inconsistentes, conforme exposto a 
seguir: 
 

Quadro – Relação de Inconsistências do Relatório de Gestão – SR-05 – 2014 
 

Item Informação Não Apresentada, Incompleta ou Inconsistente Item/Normativo 
1 Ausência de identificação de alguns quadros com o título e a 

numeração sequencial ao longo do relatório. 
DN/TCU n° 134/2013 

2 Na apresentação de valores nos quadros ou tabelas, não há 
indicação do símbolo R$ no cabeçalho – p. ex. no Quadro 9 há 
valores e metas nas colunas, sem destacar. 

DN/TCU n° 134/2013 

3 O nome completo da UJ é Superintendência Regional do INCRA 
no Estado da Bahia. 

Item 1.1, da Parte C do 
Anexo II da DN/TCU n° 
134/2013 

4 A abreviatura da UJ é SR-05. Item 1.1, da Parte C do 
Anexo II da DN/TCU n° 
134/2013 

5 No Quadro 8 - Ações Orçamentárias – Programação e Execução 
Orçamentária e Financeira não foi acrescentado o total. 

DN/TCU n° 134/2013 

6 Não localizadas informações e estratégias sobre o não 
atingimento de metas. 

Itens 5.1.1.d e 5.1.1.g, da 
Parte C do Anexo II da 
DN/TCU n° 134/2013 

7 Não localizada a indicação do passivo dos processos físicos pré-
SIGEF e requerimentos no SIGEF em 31/12/2013 e em 
31/12/2014. 

Item 5.1.2.d, da Parte C do 
Anexo II da DN/TCU n° 
134/2013 

8 Ausência de comentário. Item 5.1.2.g, da Parte C do 
Anexo II da DN/TCU n° 
134/2013 

9 Em Controle e Acompanhamento de Cadastro de Imóveis Rurais, 
não foram descritas as atividades de conferência, revisão, 
auditorias internas, segregação de funções e autorizações etc. 

Item 5.1.4, da Parte C do 
Anexo II da DN/TCU n° 
134/2013 

10 Ausência de comentários sobre as estratégias a serem adotadas 
para correção de eventuais distorções nos resultados em relação 
às metas traçadas atividades do PO: Vistoria e Avaliação para 
Obtenção de Imóveis Rurais; Gestão Ambiental em Projetos de 
Assentamento de Reforma Agrária; e Regularização Ambiental 
de Assentamentos da Reforma Agrária. 

Item 5.2.1, da Parte C do 
Anexo II da DN/TCU n° 
134/2013 

11 Não localizadas as seguintes informações: planejamento para 
2015, demonstração do planejamento versus resultados obtidos, 
custos por região e médios de obtenção e orçamento projetado. 

Itens 5.2.2.a, 5.2.2.b, 
5.2.2.c e 5.2.2.d, da Parte 
C do Anexo II da DN/TCU 
n° 134/2013 

12 Não se verificou o montante que deixou de ser pago e valores 
destinados à recomposição. 

Item 5.2.3, da Parte C do 
Anexo II da DN/TCU n° 
134/2013 

13 Não houve apresentação dos custos projetados (item 5.2.7.a) e 
não foram localizadas informações (5.2.7.b, 5.2.7.c e 5.2.7.d). 

Itens 5.2.7.a, 5.2.7.b, 
5.2.7.c e 5.2.7.d, da Parte 
C do Anexo II da DN/TCU 
n° 134/2013 

14 As informações apresentadas no relatório não estão relacionadas 
com atividades de controle (atividades de conferência, revisão, 
auditorias internas, segregação de funções e autorizações etc.). 

Item 5.2.8, da Parte C do 
Anexo II da DN/TCU n° 
134/2013 

15 Foram relacionadas apenas as fiscalizações ambientais, faltou 
informação sobre o resultado da elaboração de diagnóstico e 
erradicação da exploração agrícola em áreas de reserva legal e 
preservação permanente no exercício, destacando a meta para o 
exercício, resultado no exercício e cronograma contendo meta 
para o próximo exercício. 

Item 5.3.3.b, da Parte C do 
Anexo II da DN/TCU n° 
134/2013 

16 Informação não está tratada na forma proposta pelo TCU. Item 5.3.3.c, da Parte C do 
Anexo II da DN/TCU n° 
134/2013 
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Item Informação Não Apresentada, Incompleta ou Inconsistente Item/Normativo 
17 Informações não localizadas. Itens 5.3.4.c, 5.3.4.d e 

5.3.4.e, da Parte C do 
Anexo II da DN/TCU n° 
134/2013 

18 Necessidade de alteração do título do item n° 3.3.7 no Relatório. Item 5.3.7, da Parte C do 
Anexo II da DN/TCU n° 
134/2013 

19 A informação referente ao item n° 7.2 da DN/TCU n° 134 não 
evidencia adequadamente a situação dos imóveis desapropriados 
registrados e a registrar. As informações sobre os imóveis a 
registrar devem ser apresentadas, bem como, detalhadas as 
informações sobre os já registrados, de acordo com os itens 7.2.a, 
7.2b e 7.2.c. 

Itens 7.2, 7.2.a, 7.2.b e 
7.2.c, da Parte C do Anexo 
II da DN/TCU n° 
134/2013 

20 Informações não localizadas. Itens 7.3.a.i, 7.3.a.ii, 
7.3.a.iii, 7.3.b.ii, 7.3.b.iii e 
7.3.b.vi, da Parte C do 
Anexo II da DN/TCU n° 
134/2013 

21 As razões que justificam a não inscrição dos inadimplentes no 
CADIN e na dívida ativa não estão devidamente explicadas, para 
o item n° 7.3.c, consequentemente, à impossibilidade de informar 
o item n° 7.3.d da DN/TCU n° 134. 

Itens 7.3.c e 7.3.d, da Parte 
C do Anexo II da DN/TCU 
n° 134/2013 

Fonte: Relatório de Gestão da SR-05 do exercício de 2014. 
 
De 30 inconsistências inicialmente identificadas, a Superintendência Regional do Incra 
no Estado da Bahia esclareceu nove delas, por meio do Ofício/INCRA/GAB/BA/Nº 
1362/2015, de 17 de junho de 2015. Entretanto, em que pese a resposta da Unidade a 
todas as situações, remanesceram as 21 inconsistências supracitadas, pelos motivos a 
seguir expostos: 
 
a) Itens 8, 10, 11, 12, 13, 15, 16 e 17 – Apesar de a Unidade ter apresentado as 
informações faltantes em sua resposta, estas não compõem o Relatório de Gestão 
encaminhado ao TCU; 
 
b) Itens 2, 3, 4, 7 e 14 – A Unidade informou que a inconsistência foi sanada no 
Relatório, entretanto não se evidenciou a correção no documento; 
 
c) Itens 19, 20 e 21 – A Unidade informou que aguardava manifestação do Incra Sede 
para apresentar esclarecimentos sobre estes itens; 
 
d) Itens 6 e 9 – A Unidade informou que as informações relativas a estes itens já 
constam do Relatório de Gestão, entretanto esta CGU entende que não estão 
contempladas no referido documento; 
 
e) Item 1 – Em que pese a justificativa apresentada pela SR-05, o Relatório permanece 
com quadros e tabelas sem numeração; 
 
f) Item 18 – A resposta apresentada pela Unidade esclareceu parte da inconsistência, já 
excluída deste item, entretanto remanesceu a ausência de ajuste do título no Relatório; e 
 
g) Item 5 – A resposta da SR-05 não esclarece a inconsistência apontada (ausência do 
valor total no quadro), ao destacar sua existência no Relatório, sendo que o referido 
quadro já havia sido identificado por esta CGU, e a incompletude remanesce no 
documento. 
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Por fim, de forma complementar, a Superintendência Regional do Incra no Estado da 
Bahia apresentou a seguinte manifestação:  
 
“[...] 
Quanto a causa dessas inconsistências, nossa avaliação aponta para deficiência da 
revisão do documento antes da sua apresentação. Como o Relatório de Gestão aborda 
todas as Ações desenvolvidas por esta Regional, sua elaboração passa por todos 
Coordenadores e Chefes de Divisão, antes da edição final por este Gabinete. 
Internamente, foi elaborado um cronograma para confecção do Relatório de Gestão, 
com a previsão de tempo adequado para revisão e ajustes do documento antes de sua 
apresentação final. Entretanto, todas as áreas atrasaram sua entrega, inviabilizando 
uma revisão mais criteriosa, que pudesse apontar e sanar qualquer inconsistência 
verificada internamente. Podemos apontar também a falta de qualificação e 
experiência da maioria dos servidores que elaboraram seu conteúdo. A maior parte 
deles tiveram neste exercício seu primeiro contato com o Relatório de Gestão.” 
 
Verifica-se que a Unidade aponta como principais motivos para a inconsistência do 
Relatório de Gestão o descumprimento de prazos pelas unidades da Autarquia, bem 
como a ausência de qualificação e experiência dos servidores que elaboraram o 
conteúdo. 
 
Sendo assim, com vistas a mitigar inconsistências em seus futuros Relatórios de Gestão, 
desde já deve a Unidade atentar para a devida capacitação desses servidores, bem como 
efetuar supervisão mais efetiva dos prazos a serem cumpridos. 
  
##/Fato## 

2.1.1.2 INFORMAÇÃO 

 
Registros dos processos disciplinares após o prazo estipulado no normativo. 
 
Fato 

 
Ao analisar os processos disciplinares administrativos instaurados no âmbito da 
unidade, observou-se a existência de três processos que foram cadastrados no Sistema 
de Gestão de Processos Disciplinares – CGUPAD. No entanto, o cadastramento ocorreu 
após o prazo de 30 dias, previsto no artigo 1º da Portaria CGU nº 1.043, de 24 de julho 
de 2007, para sua inserção no referido sistema, a contar da ocorrência do fato ou ato de 
que tratam, conforme demonstrado no quadro a seguir:  
 

Quadro – Processos da SR-05 cadastrados no CGUPAD 

Processo Data da 
publicação da 

Portaria de 
Instauração 

Data de 
Registro no 

Sistema 
CGU-PAD 

Assunto 

54160.000834/2013-34 13/05/2013 20/02/2014 Continuidade da apuração de emissão 
irregular de Certificação das peças técnicas 
da Fazenda Rio de Janeiro em Barreiras. 

54160.000833/2013-90 13/05/2013 08/07/2013 Continuidade da apuração de agressão 
verbal e física de servidor contra servidora. 

54160.002178/2014-95 02/06/2014 12/11/2014 Apuração de dano causado a carro de 
servidor, em virtude da queda de galho de 
árvore situada no estacionamento desta 
Superintendência. 

Fonte: Consulta ao sistema CGU-PAD e processos relacionados. 
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O técnico responsável pelo cadastramento dos processos no sistema informou, por meio 
do MEMO/INCRA/BA/CGU-PAD/nº 02/2015, de 19 de maio de 2015, que: 
 
"Informo que entendo a importância do registro de informações no sistema CGU-PAD 
dentro do prazo estipulado e as registro assim que as recebo, porém, por participar de 
Comissões de Sindicância e Processo Administrativo Disciplinar entre o início de 2011 
e agosto de 2014, e possuir horário diferenciado devido à dispensa da folha de ponto, 
muitas vezes não era encontrado para receber os dados, o que causava o atraso na 
alimentação do sistema. Além disso, o fato de não possuir atribuição exclusiva de 
alimentar o CGU-PAD algumas vezes impede a inserção das informações dentro do 
prazo, pois as atribuições do setor no qual trabalho, como viagens e reuniões, me 
impedem de buscar os processos instaurados na unidade para registro dentro do 
prazo."  
 
O fato do responsável pelo cadastramento dos processos no sistema desempenhar outras 
funções e atividades não é justificativa para o descumprimento da Portaria CGU nº 
1.043, de 24 de julho de 2007, pois o prazo de trinta dias para cadastramento é extenso e 
a quantidade de processos não é expressiva. 
  
##/Fato## 

 



Presidência da República - Controladoria-Geral da União - Secretaria Federal de Controle Interno 

 
Certificado: 201503797 
Unidade(s) Auditada(s): SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL DO INCRA NO ESTADO 
DA BAHIA-INCRA/SR-05 
Ministério Supervisor: MINISTERIO DO DESENVOLVIMENTO AGRARIO 
Município (UF): Salvador (BA) 
Exercício: 2014 
 
1. Foram examinados os atos de gestão praticados entre 01/01/2014 e 31/12/2014 
pelos responsáveis das áreas auditadas, especialmente aqueles listados no artigo 10 da 
Instrução Normativa TCU nº 63/2010. 

2. Os exames foram efetuados por seleção de itens, conforme escopo do trabalho 
informado no Relatório de Auditoria Anual de Contas, em atendimento à legislação federal 
aplicável às áreas selecionadas e atividades examinadas, e incluíram os resultados das ações 
de controle, realizadas ao longo do exercício objeto de exame, sobre a gestão da unidade 
auditada. 

3. As seguintes constatações subsidiaram a certificação dos agentes do Rol de 
Responsáveis: 

Superintendência Regional do Incra no Estado da Bahia-Incra/SR-05 - 201503797 
 
– Ausência de ações da unidade jurisdicionada para a revisão de contratos vigentes que 
sofreram impactos com a desoneração da folha de pagamentos.  (item 1.1.1.1) 

4. Diante dos exames realizados e da identificação de nexo de causalidade entre 
os atos de gestão de cada agente e as constatações mencionadas, proponho que o 
encaminhamento das contas dos integrantes do Rol de Responsáveis seja conforme indicado a 
seguir: 

CPF do agente 
público 

Cargo ou função Avaliação do órgão 
de Controle Interno 

Fundamentação da avaliação do Controle 
Interno 

***.750.865-** Chefe de Divisão - 
Administração 

Regular com 

Ressalva 
Item 1.1.1.1 do Relatório de Auditoria nº 
201503797 

Demais integrantes 
do Rol de 
Responsáveis 

 Regularidade Considerando o escopo do Relatório de 
auditoria, não foram identificadas 
irregularidades com participação 
determinante destes agentes. 

 
Salvador (BA), 24 de setembro de 2015. 

 

Certificado de Auditoria 

Anual de Contas 
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Parecer: 201503797 
Unidade Auditada: Superintendência Regional do Incra no Estado da Bahia (SR-05) 
Ministério Supervisor: Ministério do Desenvolvimento Agrário 

Município/UF: Salvador/BA 
Exercício: 2014 

Autoridade Supervisora: Senhor Patrus Ananias de Sousa 

 

Tendo em vista os aspectos observados na prestação de contas anual do exercício de 

2014, da Superintendência Regional do Instituto Nacional de Colonização e Reforma Agrária no 

Estado da Bahia do Ministério do Desenvolvimento Agrário, expresso a seguinte opinião acerca 

dos atos de gestão com base nos principais registros e recomendações formulados pela equipe de 

auditoria.  

No escopo definido, a ocorrência relevante consistiu na ausência de ações da 

Superintendência Regional do Incra no Estado da Bahia (SR-05) para a revisão de contratos 

vigentes que sofreram impactos com a desoneração da folha de pagamentos que trata a Lei nº 

12.546, de 4 de dezembro de 2011. 

A causa identificada aponta para a conduta do responsável pela área de contratos no 

âmbito da Superintendência Regional do Incra no Estado da Bahia, na medida em que não 

exerceu as atribuições de suas competências regimentais, com vistas à revisão de contratos e ao 

ressarcimento dos valores pagos a maior nos contratos já encerrados, com empresas beneficiadas 

com a desoneração da folha de pagamentos. As recomendações expressas foram no sentido de 

apuração de responsabilidade e de adoção das medidas pertinentes à recuperação dos valores 

pagos a maior e à revisão dos contratos vigentes firmados com empresas beneficiadas pela Lei nº 

12.546, de 4 de dezembro de 2011.  

Em relação às seis recomendações emitidas pela Controladoria-Geral da União 

(CGU) na Auditoria Anual de Contas relativa ao exercício de 2013, verificou-se o atendimento 



de duas recomendações (33,3%). Não obstante, restou evidenciado registro de que a Unidade 

mantém rotina de acompanhamento e atendimento das recomendações expressas pela CGU. 

No que concerne aos controles internos administrativos da Unidade, em 

observância ao escopo definido, verificou-se avaliação da qualidade e da suficiência dos 

controles internos administrativos relacionados à gestão da Certificação de Cadastro de Imóveis 

Rurais e da Obtenção de Recursos Fundiários, considerando os elementos do sistema de 

controles internos da Unidade: Ambiente de Controle; Avaliação de Risco; Atividades de 

Controle; Informação e Comunicação; e Monitoramento.  

Nessa linha, concluiu-se que os componentes de Ambiente de Controle, de 

Avaliação de Riscos, de Procedimentos de Controle e de Monitoramento na gestão de 

Certificação de Cadastro de Imóveis Rurais, não se constituem satisfatórios. Destacam-se as 

fragilidades consistidas na carência de normas internas para o funcionamento do Comitê 

Regional de Certificação e da ausência de procedimentos de conferências, pelo Serviço de 

Cadastro Rural, das atividades descentralizadas às prefeituras, firmadas por meio de Acordo de 

Cooperação Técnica, de atualização cadastral (ambiente); não acessibilidade dos gestores a 

sistemas que permitam acompanhar as atividades inerentes ao processo, com vistas à detecção e 

prevenção de ocorrências que possam comprometer o desempenho (avaliação de risco e 

monitoramento); ausência de supervisão pela Unidade sobre as atividades realizadas pelo 

Comitê Regional de Certificação (procedimentos de controle).  

Em relação ao macroprocesso Obtenção de Recursos Fundiários, verificou-se 

registro no sentido de que os componentes Procedimentos de Controle e Monitoramento 

apresentam-se precários e ineficientes, tendo em vista a ausência de procedimentos de 

confirmação, na fase de destinação de imóveis rurais ao público-alvo, das informações dos 

candidatos ao Programa Nacional de Reforma Agrária, fragilidade que contribui para a 

potencialização dos riscos inerentes ao processo e do não cumprimento dos objetivos da 

Unidade.   

Considerando que as áreas avaliadas estão diretamente relacionadas aos principais 

macroprocessos finalísticos da Unidade, observa-se que as deficiências do sistema de controles 

internos podem comprometer o atingimento dos objetivos institucionais estabelecidos pela 

Unidade.  

Assim, em atendimento às determinações contidas no inciso III, art. 9º da Lei n.º 

8.443, de 16 de julho de 1992, combinado com o disposto no art. 151 do Decreto n.º 93.872, de 

23 de dezembro de 1986 e inciso VI, art. 13 da IN/TCU/nº 63, de 1º de setembro de 2010 e 

fundamentado no Relatório de Auditoria, acolho a conclusão expressa no Certificado de 



Auditoria. Desse modo, o processo deve ser encaminhado ao Ministro de Estado supervisor, com 

vistas à obtenção do Pronunciamento Ministerial de que trata o art. 52, da Lei n.º 8.443/1992, e 

posterior remessa ao Tribunal de Contas da União. 

 

             Brasília/DF,  28 de setembro de 2015. 

  

 

Diretor de Auditoria das Áreas de Produção e Comunicações 


